
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 137/2024 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a Concessão de diária.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN, o
senhor  DOEL SOARES DA COSTA,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  de  conformidade  com o  que  estabelece  a  Lei  Orgânica
Municipal
 
RESOLVE
 
Art.  1º  -  Conceder  diária  ao  senhor  JOSE  MARIA  DE  SOUZA,
Motorista da Câmara Municipal,  com 01 (Uma) diária, ao preço
unitário  de  R$  400,00  (Quatrocentos  reais),  para  custear  as
despesas  extraordinárias  com  alimentação,  hospedagem  e
locomoção urbana na Cidade de Natal/RN, no dia 29 de  Novembro
de 2024, Instituto Técnico-Cientifico de Pericia do Estado do Rio
Grande do Norte para retirada de Carteira de identidade Nacional
emitidas pela Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN.
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
 
Ipanguaçu/RN, 28 de Novembro de 2024.
 
Doel Soares da Costa
Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN
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